
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1184 – Itajá/RN, 29 de novembro de 2019 
www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

  

                                                                                                                                                                                                            1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Francisco Canindé Ferreira 

Vereador 

 

Carlos Tomaz da Silva 

Vereador 

 

Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 

Vereadora 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

Vereador 

 

Antonio Richardson de Macedo 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 

Vereador 
 
 

 

 

 

 

 

 

Expediente: 

Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 

 

Diretor de Redação: Damião Renê Silva Bezerra 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1184 – Itajá/RN, 29 de novembro de 2019 
www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 2 

PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que dispõe o art. 5º, 
da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados 
o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO 
VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, 
objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Administração. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
de nº 00211 em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem 
cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos 
sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 

 
 

Itajá/RN, 28 de novembro de 2019 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, em atenção ao que dispõe o art. 5º, 
da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados 
o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO 
VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, 
objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Agricultura, 
Pesca e Meio Ambiente. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica 
nº 000210, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem 
cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos 
sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação de um serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 

 
Itajá/RN, 28 de novembro de 2019. 

 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 

O Secretário Municipal de Esporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução 
nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de 

mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos 
em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Esporte. A referida quebra da ordem 

cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000207, em prioridade aos demais 
interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em 

virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder 
Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 

da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
Itajá/RN, 28 de novembro de 2019 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Raimundo Nonato Soares Dantas 
Secretário Municipal de Esporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o 
pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO 
VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, 
objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Obras e Serviços 
Urbanos. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 
00206, em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem 
cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos 
sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 

funcionamento das atividades finalísticas da prestação de um serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 

Itajá/RN, 28 de novembro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Naciso Martins Xavier 

Secretário Mun. de Obras e Serviços Urbanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e 
Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da 
empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Transporte. A referida 
quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000205, em prioridade 
aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se 
dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder 
Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 
da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 28 de novembro de 2019. 
 

 
___________________________________ 

João Evangelista Lopes Neto 
Secretário Municipal de Transporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A Secretária Municipal de Saúde e Vig. Sanitária, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados, o pagamento 
da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE – CNPJ: 61.600.839/0001-55, 
referente a dispensa n° 050201/2019, cujo objeto: contratação de agente de integração constituída 
como pessoa jurídica sem fins lucrativos e de fins econômicos para realizar cooperação recíproca, de 
seleção e gestão de estagiários, visando o desenvolvimento de atividades para promoção da 
integração ao mercado de trabalho, de acordo com a constituição federal (Art. 203, Inciso III e Art. 
214, Inciso IV). A referida quebra da ordem cronológica em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços 
necessários para o desenvolvimento de atividades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde 
e Vigilância Sanitária do município de Itajá/RN, fazendo-se uma atuação importante e necessária para 
dar continuidade dos serviços. Obs.; Quebra de ordem cronológica referente ao memorando SMSVS 
nº 119/2019 de 28 de novembro de 2019. 

 
Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 

 
 

_____________________________________ 
Ana Luiza de Souza Lopes 

CPF: 083.294.134-46 
Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 160/2019         

      Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
para a Senhora Maria Plácida Seixas Lopes Neta, ocupante do cargo de Agente de Desenvolvimento 
Local, portadora do CPF: 051.003.964-23, para nos dias 02 e 06 de dezembro de 2019, se deslocar ao 
SEBRAE RN na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Curso Avançado de Agentes de Desenvolvimento. 
A saída está programada às 05h do dia 02/12 e com retorno previsto para o dia 06/12 às 17h. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 29 de 
novembro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria de Concessão de Diária nº 161/2019   
Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 

 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias com pernoite, no valor total de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), para a Senhora Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, ocupante do cargo de 
Secretaria Municipal de Educação, portadora do CPF: 813.714.204-59, para dos dias 05 a 06 de 
dezembro de 2019, se deslocar ao Hotel Thermas no município de Mossoró/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do “II Seminário Gestão Educacional: Desafios para 
2020”. A saída está programada às 05h do dia 05/12 e com retorno previsto para 17h do dia 06/12. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 29 de 
novembro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 162/2019            

  Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
      RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 (duas) diárias, sendo valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), para a Senhora 
Maria da Conceição de Souza Batista, ocupante do cargo de Chefe de Departamento da Gestão 
Educacional, portadora do CPF: 008.848.224-35, para dos dias 05 a 06 de dezembro de 2019, se 
deslocar ao Hotel Thermas no município de Mossoró/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do “II Seminário Gestão Educacional: Desafios para 
2020”. A saída está programada às 05h do dia 05/12 e com retorno previsto para 17h do dia 06/12. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 29 de 
novembro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 163/2019   

           Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais), 
para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário Municipal do Governo, 
portador do CPF: 220.091.418-06, para no dia 04 de dezembro de 2019, se deslocar ao Auditório da 
Reitoria da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN na cidade de natal/rn. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da apresentação dos resultados dos Indicadores de 
Gestão Pública Municipal - IEGM ciclo 2019 (ano de referência 2018). A saída está programada às 05h 
e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 29 de 
novembro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011311/2019 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 515.170/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS (REAGENTES 
PARA USO LABORATORIAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO, PARA USO NO 
LABORATÓRIO DA UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MARIA CARMELITA PESSOA NO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 059/2019 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº. 011311/2019, cujo certame se deu às 09:00h do dia 29/11/2019, sagrou os seguintes 
proponentes: ARTMED COMERCIAL LTDA- CNPJ: 04.361.467/0001-18, que saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 1, 10, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 ;  COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO 
HUMANO LTDA- CNPJ: 13.626.917/0001-48, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 7, 8, 9, 12, 17, 
19, 20, 27, 28  e a empresa NACIONAL COMÉRCIO E REPRESNTAÇÃO EIRELI- CNPJ: 18.588.224/0001-
21, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4, 5, 6, 11, 13. 

 
                       Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 

 
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
Portaria nº 059/2019 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011311/2019-PMI. 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 517.170/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS (REAGENTES 
PARA USO LABORATORIAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO, PARA USO NO 
LABORATÓRIO DA UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MARIA CARMELITA PESSOA NO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 
DARTA DE ABERTURA: 29 de novembro de 2019, às 09:00 horas. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, datado do dia 29 de novembro de 2019, que indicou as empresas NACIONAL COMÉRCIO E 
REPRESNTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 18.588.224/0001-21, ARTMED COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 
04.361.467/0001-18 e a empresa DISTRIBUIDORA CDH – COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
DIAGNOSTICO HUMANO LTDA, CNPJ: 13.626.917/0001-48,  vencedoras deste certame, aprovo a 
instrução do processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido 
obedecidas as regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93.   
 E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011311/2019, as Empresas ARTMED COMERCIAL LTDA- CNPJ: 
04.361.467/0001-18, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 10, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 
; totalizando o valor de R$ 14.177,00 (quatorze mil, cento e setenta e sete reais). COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA- CNPJ: 13.626.917/0001-48, que saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 2, 7, 8, 9, 12, 17, 19, 20, 27, 28 ; totalizando o valor de R$ 11.884,30 (onze mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos). NACIONAL COMÉRCIO E REPRESNTAÇÃO EIRELI- 
CNPJ: 18.588.224/0001-21, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4, 5, 6, 11, 13 ; totalizando o valor 
de R$ 16.406,50 (dezesseis mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos), referente a este 
certame, adjudicado, haja vista essas empresas terem apresentado as melhores e mais vantajosas 
propostas para o Município.  

 
Itajá/RN, em 29 de novembro de 2019. 

 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012911/2019. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS (REAGENTES PARA 
USO LABORATORIAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO, PARA USO NO LABORATÓRIO 
DA UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MARIA CARMELITA PESSOA NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 011311/2019. 
   
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, 
Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011311/2019, publicada no Diário Oficial do Município de Itajá/RN de 
13/11/2019, processo administrativo n.º 515.170/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 109, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de insumos 
(reagentes para uso laboratorial), atendendo as necessidades da população, para uso no laboratório 
da Unidade Integrada de Saúde Maria Carmelita Pessoa no município de Itajá/RN, especificado(s) 
no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão nº 011311/2019, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): ARTMED COMERCIAL LTDA  

CNPJ: 04.361.467/0001-18  Email: armedrn@artmedrn.com.br  
Telefone: 084 –  
        3211-9821 

Endereço: RUA LUIZ DUTRA, 340 , ALECRIM, NATAL/RN, CEP: 59040-340  

Representante: RANIERY GUSTAVO TEXEIRA -CPF: 027.183.474-90  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

00001  30,00  UND  Kit Ácido Úrico 250 ml  
GOLD 
ANALISA 

75,18  

00010  35,00  UND  Kit Creatinina 250 ml  
GOLD 
ANALISA 

42,55  

00014  50,00  UND  DETERGENTE – 1 L  EBRAM 27,06  

00015  35,00  UND  LISANTE – 1 L  EBRAM 63,00  

00016  40,00  UND  FITA DE URINA KIT C/ 150 TIRAS  
GOLD 
ANALISA 

38,40  

00018  30,00  UND  BETA HCG C/ 50 TIRAS  
BIO 
ADVANCED 

31,20  

00021  20,00  UND  ANTICOAGULANTE EDTA 250 ML  
GOLD 
ANALISA 

48,31  

00022  20,00  Kit  VDRL KIT C/ 250 TESTES  LABORCLIN 37,64  

00023  30,00  Fr  SORO ANTI-A 10 ML  PROTHEMO 17,50  

00024  30,00  Fr  SORO ANTI-B 10ML  PROTHEMO 17,50  

00025  30,00  Fr  SORO ANTI-D 10ML  PROTHEMO 35,88  

00026  15,00  PCT  TAMPA PARA TUBOS 12 MM PCT C/ 1.000  CRAL PLAST 37,13  

  

Vencedor(es): COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA  

CNPJ: 13.626.917/0001-
48  

Email: licitacao@cdhdistribuidora.com.br   
Telefone: (84) 3208-
2163 / 99406-6266  

Endereço: AV. XAVIER DA SILVEIRA, 1173 , NOVA DESCOBERTA, NATAL/RN, CEP: 59.056-530  

Representante: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA - CPF: 721.772.764-20  

Item 
Quantida
de 

Unidad
e 

Descrição Marca Preço (R$) 

0000
2  

30,00  UND  Kit Ureia 150 ml  IN VITRO 92,18  

0000
7  

35,00  UND  KIT ALT (TGO) 100 ML  IN VITRO 66,84  

0000
8  

35,00  UND  KIT AST (TGP) 100 ML  IN VITRO 66,84  

0000
9  

15,00  UND  KIT ALBUMINA 500 ML  IN VITRO 38,70  

0001
2  

15,00  UND  Kit de Proteínas Totais 500 ml  IN VITRO 54,04  

0001
7  

18,00  UND  FATOR REUMATÓIDE LATEX  EBRAM 20,00  

0001
9  

35,00  UND  PCR LATEX 2,5 ML  EBRAM 24,00  

0002
0  

20,00  UND  ASO LATEX 2,5 ML  EBRAM 26,00  

0002
7  

15,00  CX  TUBO DE VIDRO 13X100 MM CX C/ 250  
PRECISIO
N 

37,00  

0002
8  

30,00  CX  TUBO DE VIDRO 12X75 MM CX C/ 250  
PRECISIO
N 

25,80  

  

Vencedor(es): NACIONAL COMÉRCIO E REPRESNTAÇÃO EIRELI  

CNPJ: 18.588.224/0001-21  Email: nacional.licitacao@gmail.com  
Telefone: 084 –  
     3025-9397 

Endereço: Rua Tuiuti, 772 , Petropólis, Natal/RN, CEP: 59014-160  

Representante: JOSÉ HELIO ARAÚJO DANTAS - CPF: 597.561.604-20  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) 

0000
3  

40,00  UND  Kit Triglicerídeos 200 ml  
INTERTE
CK 

146,86  

0000
4  

40,00  UND  Kit Glicose 500 ml  
INTERTE
CK 

60,00  

0000
5  

40,00  UND  Kit Colesterol 200 ml  
INTERTE
CK 

74,95  

0000
6  

30,00  UND  Kit Colesterol HDL Precipitante 25 ml  BIOCLIN 20,39  

0001
1  

15,00  UND  Kit LDH 100 ml  
INTERTE
CK 

78,16  

0001
3  

50,00  UND  DILUENTE – 20 L  EBRAM 67,00  

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
  
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
  
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
  
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
  
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
  
            5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
  
            5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
  
            5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
  
            5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
  
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
  
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
  
            5.9.1. por razão de interesse público; ou 
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            5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 29 de novembro de 2019. 
 

 
________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

EMPRESA (S): 
 
NACIONAL COMÉRCIO E REPRESNTAÇÃO EIRELI  
CNPJ: 18.588.224/0001-21,  
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
ARTMED COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 04.361.467/0001-18 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
DISTRIBUIDORA CDH – COMERCIO DE PRODUTOS  
PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA,  
CNPJ: 13.626.917/0001-48 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
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